Decreto Legislativo nº 012/2011,

de 1º de Julho de 2011.

“Dispõe sobre: O horário e a ordenação dos serviços internos do Poder Legislativo durante o período de recesso”.
VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó – Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO QUE, este Poder Legislativo encontrar-se-á em recesso legislativo na forma regimental à partir do dia 04 de Julho até o próximo dia 22 de Julho p.f. e, concomitantemente seus trabalhos administrativos são reduzidos;

CONSIDERANDO FINALMENTE que é dever deste Poder Legislativo adotar políticas públicas, sempre voltadas a eficiência, economia e redução dos gastos públicos.
D  E  C  R  E  T  A :

Artigo 1º. O atendimento ao público, entre os dias 05 (cinco) de Julho de 2011 e 22 (vinte e dois) de Julho de 2011, se limitará ao horário compreendido entre às 8h00 e 11h00, devendo ser retomados os trabalhos normalmente no dia 25 (vinte e cinco) de Julho de 2011.

Artigo 2º. Os serviços reputados como essenciais, contudo, deverão funcionar internamente, atendendo-se as determinações da Presidência deste Poder Legislativo.

Artigo 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, 1º de Julho de 2011.
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